
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0108752-69.2012.815.2001 
Origem    : 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator    : Juiz de Direito Convocado Marcos William de Oliveira
Apelante   : Estado da Paraíba
Procuradora  : Maria Clara Carvalho Lujan
Apelado        : Antônio Cavalcante da Silva
Advogados   : Ênio Silva Nascimento e outros
Remetente   : Juiz de Direito

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE  REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.
POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIOS.
CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  PRETENSÃO.
ATUALIZAÇÃO  DAS  VERBAS.   INCOERÊNCIA
ENTRE AS ASSERTIVAS DA FUNDAMENTAÇÃO
DO  DECISUM.  CONSTATAÇÃO.  SENTENÇA
SUICIDA.  VÍCIO  INSANÁVEL.  NULIDADE.
DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
RETORNO  DOS AUTOS AO  JUÍZO  DE ORIGEM.
PROLAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO.  REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS.

- Havendo constatação de que a sentença apresenta
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incoerências  entre  as  assertivas  da  sua
fundamentação,  outra  opção  não  resta  senão
decretar a sua nulidade e determinar o retorno dos
autos à instância a quo, para que outra seja prolatada.

Vistos.

Antônio  Cavalcante  da  Silva ajuizou  Ação
Ordinária de Revisão de Remuneração,  em face do Estado da Paraíba,  visando ao
descongelamento e à atualização dos adicionais de anuênios incidentes sobre o seu
soldo, alegando, para tanto, que o congelamento dos seus valores se deu de forma
indevida, pois fundamentado na Lei Complementar nº 50/2003, a qual não abrange a
categoria dos servidores militares. Igualmente, pugnou pela restituição das verbas
percebidas a menor, relativas ao quinquênio anterior à propositura da presente ação.

Contestação  do  Estado  da  Paraíba,  fls.  28/38,
alegando, inicialmente,  a prescrição de fundo de direito.  No mérito,  pugnou pela
improcedência da pretensão inicial, alegando, em resumo, a aplicação do art. 2º da
Lei Complementar nº 50/2003 aos servidores militares.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial, consignando os seguintes termos, fls. 39/46:

(…)  JULGA-SE  PROCEDENTE,  EM  PARTE,  O
PEDIDO, para condenar o Promovido no pagamento
da  diferença  resultante  do  recebimento  a  menor
referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
correspondente, descrito na inicial, incidente sobre o
soldo percebido pelo Autor alcançando o quinquênio
anterior  à  data  do  ajuizamento  desta  demanda,
devidamente atualizado pelo INPC e juros de mora
de 0,5% (meio por cento) até a data de 30 de junho de
2009, e a partir desta,  com atualização monetária e
compensação  da  mora,  pelos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
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poupança, nos termos do regramento instituído pelo
art.  5º  da  Lei  Federal  nº  11.960/2009,  além  da
condenação  em verba  honorária  na  ordem de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  montante  apurado,
considerando o preceituado pelo § 4º do art. 20 do
CPC.

Inconformada, o Estado da Paraíba também interpôs
APELAÇÃO,  fls.  48/63,  sustentando,  como  prejudicial,  a  prescrição  do  fundo  de
direito.  No  mérito,  defende que  a  imposição  de  congelamento  de  gratificações  e
adicionais constante do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 alcança os servidores
militares,  bem assim que  a  Lei  Estadual  nº  9.703/2012  apenas  veio  confirmar  tal
entendimento. Na hipótese de entendimento diverso, pugna pela reforma parcial do
decisum, a fim de afastar de imediato o descongelamento dos anuênios a partir da
vigência  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  pois,  com a  edição  deste  normativo,
delineou-se expressamente o alcance do art.  2º  da Lei  Complementar 50/2003 aos
militares.  Por  fim,  defende a  existência  da  sucumbência  recíproca,  assim como a
aplicação do Lei nº 11.960/2009.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  66/82,  defendendo  o
desprovimento do apelo, ao fundamento de que o art. 2º da Lei Complementar nº
50/2003 não se aplica aos militares.

Feito  não remetido ao  Ministério  Público,  tendo-se
em vista  o  não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil,  consubstanciado ainda no art.  169,  § 1º,  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De pronto, cabe esclarecer ser caso de anulação da
sentença hostilizada, haja vista a  constatação de incoerências entre as assertivas da
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sua fundamentação e de seu dispositivo.

Digo isso, pois, analisando o provimento judicial de
fls.  39/46,  percebe-se  que  o  Magistrado  a  quo julgou  parcialmente  procedente  o
pedido inicial, determinando ao tente estatal proceder ao “pagamento da diferença
resultante  do  recebimento  a  menor  referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
correspondente,  descrito  na inicial,  incidente  sobre  o  soldo percebido pelo  Autor
alcançando o quinquênio anterior à data do ajuizamento desta demanda”, negando,
a um só tempo, o direito da parte autora à atualização do adicional por tempo de
serviço (anuênios),  nos  moldes do art.  12 da Lei  Estadual  nº  5.701/93,  porquanto
consignou, na fundamentação do decisum, que “descabe a reimplantação dos valores
dos adicionais descongelados conquistados pelo(a) Autor(a).”

Com efeito,  a  fundamentação  exposta  ao  longo  da
sentença apresenta afirmações inconciliáveis entre si.

Explico.  Na fundamentação  da  sentença,  o  Juiz  de
primeiro  grau  asseverou  que  o  art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  50/2003,  por  ser
destinado ao servidor público da Administração direta e indireta do Poder Executivo,
não  alcançava  os  servidores  militares,  os  quais  são  regidos  por  uma  legislação
especial,  tendo,  com  base  em  tal  fundamento,  reconhecido  o  direito  do  autor
preservar  os  valores  dos  anuênios,  consoante  se  observa  do  seguinte  excerto  do
decisum:

Como  se  vê,  o  direito  do  Autor  perceber  sua
remuneração com os percentuais fixados pela norma
especial  versada  para  os  militares,  no  caso  e
considerando o seu tempo de serviço, devidamente
especificado  na  inicial,  incidente  sobre  o  soldo,  a
título  de  anuênio,  deve  ser  preservado  na  sua
integralidade, no valor congelado – fls. 44/45.

Em outro momento, contudo, consignou que, com a
vigência da Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra de congelamento prevista no art. 2º da
Lei Complementar nº 50/2003 passou a alcançar os militares, tendo, em razão desse
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argumento,  reconhecido  o  direito  do  autor  ao  percebimento  das  diferenças
resultantes do pagamento realizados a menor, negando, na mesma oportunidade, o
direito de incorporar os valores descongelados das verbas postuladas na inicial.

Assim,  confrontando  as  assertivas  constantes  da
fundamentação do decisório e o que restou decidido no seu dispositivo, verifica-se
que a sentença é suicida, devendo ser anulada, eis que, embora tenha reconhecido o
direito da parte autora preservar os valores dos anuênios, na mesma oportunidade,
negou o direito de incorporar os valores descongelados de tais verbas.

Nesse  panorama,  constata-se  que  existe  na
fundamentação da sentença afirmações inconciliáveis, de forma que, não tendo sido
opostos embargos de declaração no momento oportuno, mister se faz a anulação do
decisum, para solucionar a controvérsia, por se tratar de vício insanável.

Sobre o tema: 

Contraditória  é  a  sentença  que  faz,  na
fundamentação,  afirmações  inconciliáveis,  ou
quando  daquela  não  podia  logicamente  chegar  ao
dispositivo...  (In.  Moacyr  Amaral  dos  Santos,
Comentários ao Código de Processo Civil,  Vol.  IV,
Forense, 2ª. edição, p. 450). 

O  caso  dos  autos,  em  verdade,  diz  respeito  a
sentença  que  a  doutrina  processual  intitulada  de  “suicida”,  porque  apresenta
alegações em tal grau de incompatibilidade, que não há outra solução senão anular o
decisum, por violação ao disposto no art. 458, II, do Código de Processo Civil, e art.
93, IX, da Constituição Federal.

Nessa direção, esta corte já se pronunciou:

APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA. QUESTÕES NÃO
APRECIADAS PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO
CITRA  PETITA.  EXAME  DA  MATÉRIA
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DIRETAMENTE  EM  2ª  INSTÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. CONTRADIÇÃO
EXISTENTE  ENTRE  A  FUNDAMENTAÇÃO  E  O
DISPOSITIVO  DO  DECISUM.  SENTENÇA
SUICIDA.  NULIDADE  ABSOLUTA.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  RECURSOS
PREJUDICADOS.  [...].  -  Devidamente  comprovado
que a sentença está contraditória, uma vez que, sua
fundamentação  discrepa  do  dispositivo,  outra
alternativa não resta senão determinar o retorno dos
autos à instância a quo. - Constitui vício insanável a
presença de conteúdo contraditório na sentença, não
podendo  ter  como  fundamentação  o  motivo
impertinente  com  sua  conclusão. (TJPB;  AC
073.2011.001076-3/002;  Rel.  Des.  José  Ricardo Porto;
DJPB 27/05/2013; Pág. 11) - destaquei. 

Em igual sentido, a jurisprudência pátria:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO
ENTRE  A  FUNDAMENTAÇÃO  E  O
DISPOSITIVO.  SENTENÇA  SUICIDA.
NULIDADE.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.
SENTENÇA CASSADA. É nula a sentença proferida
em  Ação  Revisional  quando  a  fundamentação
desenvolvida  conduz  para  a  conclusão  de  que  os
pedidos não merecem guarida,  e,  a  despeito  disso,
traz dispositivo  de procedência  de  um dos pleitos,
caracterizando  o  que  se  convencionou  chamar  de
"sentença  suicida".  Preliminar  de  Ofício  acolhida.
Apelação Cível e Agravo Retido prejudicados. (TJDF;
Rec  2012.10.1.003455-9;  Ac.  705.185;  Quinta  Turma
Cível; Rel. Des. Ângelo Canducci Passareli; DJDFTE
28/08/2013; Pág. 156).
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E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  INCRONGRUÊNCIA  ENTRE
FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO. SENTENÇA.
Havendo incongruência entre a fundamentação e o
dispositivo da sentença, configurada está a "sentença
suicida", a qual afronta a regra do artigo 93, inciso IX,
da  Constituição  Federal,  apresentando  nulidade
insanável,  razão  por  que  deve  ser  desconstituída.
Sentença  desconstituída  de  ofício.  Apelação
prejudicada.  (Apelação  e  Reexame  Necessário  Nº
70058722232,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em
21/05/2014)  (TJ-RS - REEX: 70058722232 RS, Relator:
Francesco  Conti,  Data  de  Julgamento:  21/05/2014,
Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 30/05/2014).

Pelas  razões  postas,  de  ofício,  anulo  a  sentença,
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que outra seja proferida,
restando, por consequência, prejudicada a análise da remessa oficial e da apelação.

Ante o exposto,  ANULO A SENTENÇA,  de ofício,
ao  tempo que determino o  retorno dos  autos  ao  Juízo  de  Origem, para  que seja
prolatada uma nova decisão. Por consequência, fica prejudicado exame da Remessa
Oficial e da Apelação.

P. I.

João Pessoa, 03 de julho de 2015.

Marcos William de Oliveira
      Juiz de Direito Convocado 

        Relator
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